PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA DE OBRAS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP

Contratagao de servigos técnicos especializados de engenharia para
elaboragcao de diagnéstico técnico do sistema de drenagem pluvial do
Residencial Parque Flamboyant — Municipio de Frutal/MG

1. IDENTIFICACAO DA DEMANDA

O presente Estudo Técnico Preliminar ~ ETP tem como objetivo subsidiar processo
administrativo destinado a contratag&o de empresa especializada em engenharia para realizacao
de laudo técnico completo, estudos técnicos de performance e desempenho, bem como projeto
técnico do sistema de drenagem pluvial existente no Residencial Parque Flamboyant,
localizado no Municipio de Frutal/MG, em conformidade com o art. 18 da Lei n°® 14.133/2021

A demanda decorre de requisicao do Ministério Piblico do Estado de Minas Gerais
no ambito do Inquérito Civil n° MPe 04.16.0271.0042812.2023-80, que solicita avaliacdo técnica
da infraestrutura de drenagem existente no loteamento.

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

Ainfraestrutura de drenagem pluvial urbana possui fungdo essencial na coleta, conducio
e destinagao das aguas pluviais, sendo fundamental para prevencéo de:

® alagamentos;

® processos erosivos;

® assoreamento de corpos hidricos;
® danos a infraestrutura urbana.

Considerando questionamentos relacionados ao desempenho do sistema existente no
loteamento, faz-se necessaria a elaboragao de diagnéstico técnico especializado que permita
avaliar as condi¢des estruturais e hidraulicas do sistema.

A Administragdo Municipal ndo dispde de estrutura técnica, equipamentos e softwares
especializados necessarios para execucdo das atividades demandadas, tais como:

® levantamentos topograficos de preciséo;
® modelagem hidroldgica e hidraulica;
® analises técnicas especializadas de infraestrutura de drenagem urbana.
A auséncia do laudo técnico pode acarretar prejuizos institucionais, risco de
responsabilizagdo administrativa e judicial, além do ndo atendimento as requisi¢ées do 6rgéo
ministerial.

Dessa forma, mostra-se necessédria a contratacdo de empresa de engenharia
especializada em obras e servicos de infraestrura e equipamentos urbanos.

3. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Administragdo necessita atender, de forma tempestiva e tecnicamente adequada, a
solicitagdo do MPMG, garantindo:

® Conformidade técnica e legal do laudo;
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Observancia as normas técnicas aplicaveis (ABNT, legislacdo profissional e
demais normas correlatas);

Clareza, preciséo e confiabilidade das informagdes apresentadas;
Responsabilidade técnica formalmente assumida por profissional habilitado.
diagnostico técnico detalhado do sistema de drenagem:;

identificacao de falhas estruturais ou hidraulicas:

levantamento cadastral da rede existente;

elaboragao de relatério técnico conclusivo;

fornecimento de subsidios técnicos para tomada de deciszo administrativa;
atendimento a requisicdo ministerial.

4. LEVANTAMENTO DE SOLUGOES POSSIVEIS
Foram avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:
4.1 Execucdo direta pela Administragao Municipal
Alternativa considerada inviavel, considerando:

® auséncia de equipe técnica especializada;
® inexisténcia de equipamentos topograficos adequados;
® indisponibilidade de softwares especificos de modelagem hidraulica.

4.2 Cooperacao técnica com instituigées publicas ou universidades

Alternativa possivel, porém com limitagdes operacionais relacionadas ao prazo
necessario para formalizagao de convénios ou instrumentos de cooperacao.

4.3 Contratacao de empresa especializada em engenharia
Alternativa considerada mais eficiente e adequada, pois possibilita:

execugéo por profissionais especializados;

utilizacéo de equipamentos e tecnologias apropriadas;
emissdo de ART — Anotacao de Responsabilidade Técnica;
maior confiabilidade técnica dos resultados.

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO A SER CONTRATADA

A solugéo consiste na contratacao de empresa especializada em engenharia para
realizagdo das seguintes atividades:

® [evantamento cadastral completo da rede de drenagem existente (as-built), com
elaboracao e apresentacao de mapas tematicos, plantas, perfis longitudinais
e transversais, devidamente georreferenciados, representando todo o sistema de
drenagem pluvial existente;

® Avaliagdo da integridade estrutural de todos os componentes do sistema
(tubulagdes, pocos de visita, bocas de lobo, dissipadores e caixas dissipadoras);

® Analise hidraulica e hidrolégica da eficiéncia, capacidade funcional e
desempenho operacional do sistema de drenagem pluvial, com base em critérios
técnicos, normativos e parametros de projeto aplicaveis;

® Diagnéstico do estado de conservagao e manutengao;

® |dentificacdo de deficiéncias, patologias, gargalos operacionais e necessidades de
intervencéo, com avaliagdo de performance e nivel de servigco do sistema

| existente,
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® Elaboragdo de plano de agao detalhado, contendo cronograma fisico-financeiro,
para execucao das manutengdes corretivas, preventivas e eventuais adequagoes
ou ampliagbes necessarias;

® Elaboracdo de projeto técnico completo do sistema de drenagem pluvial
existente, conforme levantamento realizado, incluindo plantas, memoriais
descritivos, memoriais de caiculo e especificacbes técnicas;

® Consolidacéo das informacgdes técnicas em laudo conclusivo, contendo estudos
técnicos de performance e desempenho do sistema, com emissdo da
respectiva Anotagéo de Responsabilidade Técnica (ART) pelo(s) responsavel(is)
técnico(s) indicado(s) pela empresa.

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR

A estimativa de valor da contratacéo sera definida em etapa posterior mediante pesquisa
de pregos, em conformidade com o art. 23 da Lei n® 14.133/2021, utilizando:

® contratacdes similares realizadas por outros entes publicos;
® consulta ao mercado especializado;
® referéncias de honorarios técnicos de engenharia.

7. PRAZO ESTIMADO

O prazo estimado para execugéo dos servicos serd de 60 dias, contados a partir da
emissao da ordem de servigo.

8. MATRIZ PRELIMINAR DE RISCOS

Risco Impacto Medida Mitigadora
atraso na execucgao comprometimento do cronograma definig&o de cronograma contratual
baixa qualidade técnica necessidade de retrabalho exigéncia de qualificacéo técnica

inconsisténcia de dados prejuizo as analises hidraulicas  fiscalizac&o técnica do contrato

9. REQUISITOS DE QUALIFICAGAO TECNICA

A empresa a ser contratada devera atender, no minimo, aos seguintes requisitos de
qualificacao técnica e operacional:

9.1 Qualificacao Juridica e Profissional

® Pessoa juridica legalmente constituida, com objeto social compativel com os servigos
de engenharia a serem executados;

® Registro ativo da empresa e de seus responsaveis técnicos no CREA ou conselho
profissional competente;

9.2 Capacitacao Técnico-Operacional
Comprovacao de experiéncia anterior da empresa na execucdo de servigos similares,
mediante apresentacédo de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas juridicas

de direito publico ou privado, comprovando execugac de servicos compativeis com:

® estudos de drenagem urbana;
® |evantamentos topograficos;
® diagnosticos técnicos de engenharia;
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Demonstrag@o de que a empresa ja executou, satisfatoriamente, servicos de elaboracéo
de laudos técnicos, estudos hidraulicos e/ou hidrolagicos, projetos ou diagnosticos de sistemas
de drenagem urbana ou infraestrutura correlata:

9.3 Capacitagao Técnico-Profissional

® A empresa devera indicar, no minimo os seguintes profissionais de nivel superior,
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da empresa ou por ela
contratado, que serd o responsavel técnico pelos servicos,com a respectiva
comprovacdo de que o profissional indicado possui experiéncia compativel com o
objeto, mediante acervo técnico registrado no CREA:

a)

Engenheiro Civil

Responsavel pelas atividades de:

b)

analise hidraulica;
diagnostico estrutural do sistema;
elaboracao do relatério técnico.

Engenheiro Agrimensor ou profissional de nivel superior com atribuicoes
equivalentes

Responsavel por:

levantamento topografico planialtimétrico;
georreferenciamento;
geracdo de base cartografica.

Devera ser apresentada Certidao de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA.

9.4 Requisitos Técnicos Complementares

Devera ser apresentada Certidao de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA:
Capacidade para realizacdo de vistorias in loco, levantamentos topograficos e
cadastramento de redes;

Utilizagéo de metodologias e softwares adequados para analises hidraulicas e
hidrolégicas;

Emisséo de ART referente aos servigos executados;

Os servigos deveréo possuir ART — Anotacao de Responsabilidade Técnica.

10. CONCLUSAO

Conclui-se que a contratacido de empresa especializada em engenharia constitui a
solucao tecnicamente mais adequada e administrativamente viavel garantindo a
elaboragéo de diagnostico técnico qualificado do sistema de drenagem pluvial do Residencial

Parque Flamboyant. /

)

Frutal/MG, 20 de abril de 2026

Glenio Ngfies de’Assuncao
Secpétario de Obras
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